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Aviso n.º 3605/2006 — AP

A Dr.ª Graça Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1126/00.6SFLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Milton Santiago do Rosário,
filho de Armando Manuel do Rosário e de Antónia Sarafina Santiago,
natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 12 de Março de 1981, titular do bilhete de identidade
n.º 11933022, com domicílio na Rua dos Cavaleiros, 19-C, Portela
de Carnaxide, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º
do Código Penal, praticado em 10 de Junho de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 23 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem de manda-
dos de detenção nos termos do disposto nos artigos 337.º, n.º 1, e
336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

27 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso n.º 3606/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1235/04.2PAOLH, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Manuel Carreira Santana, filho de José da
Silva Santana e de Hermínia Dias Carreira, natural de Leiria Monte
Redondo, Leiria, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Se-
tembro de 1969, titular do bilhete de identidade n.º 9691058, com
domicílio na Barreira, Água Formosa, Pombal, 3100 Pombal, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Agosto de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 23 de Junho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Silva
Viegas. — A Oficial de Justiça, Maria Paula Miranda Gomes.

Aviso n.º 3607/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 582/06.3TBOLH, pendente neste Tribunal
contra o arguido Sérgio Alexandre Joadas Angélico, filho de Manuel
João das Pazes Angélico e de Mariana Peleja Joadas, natural de Serpa,
nascido em 11 de Fevereiro de 1984, solteiro, pedreiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13576789, com domicílio na Sitio do Gião,
Café Mendonça, Moncarapacho, 8700 Olhão, por se encontrar acusado
da prática do crime em co-autoria de um crime de tráfico de estupe-
facientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em Junho de 2005, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 26 de Junho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-

riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Silva
Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V. Godinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso n.º 3608/2006 — AP

A Dr.ª Ana Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Olhão, Faz-se saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 178/04.4TAOLH, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Mourad Abeb El Malek, natural de Argélia, nas-
cido em 23 de Agosto de 1977, com domicílio no Cortijo Santa Maria
Del Aquila, Villa de El Epido, Almeria, Espanha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsidade de depoimento ou decla-
ração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado
em 2 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de
Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Mário Lourenço.

Aviso n.º 3609/2006 — AP

A Dr.ª Ana Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1466/04.5PAOLH, pendente neste Tribunal
contra a arguida Ecaterina Fira Ionita, filha de Ioan Ionita e de Virgínia
Ionita, natural de Roménia, de nacionalidade romena, nascido em
5 de Dezembro de 1978, titular do passaporte n.º 08836212, com
domicílio na Praceta Tomás Ribeiro, 4, 2.º, direito, Serra das Minas
2735 Rio de Mouro, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2,
alínea g), do Código Penal, praticado em 3 de Novembro de 2004,
por despacho de 26 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção.

26 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso n.º 3610/2006 — AP

A Dr.ª Arménia Cristina de Sá Albergaria Giro, juíza de direito do
3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Olhão, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 931/99.9PAOLH, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Alberto Almeida Lopes, filho de Manuel
de Jesus Marques Lopes e de Maria Adelaide de Almeida Rodrigues,
natural de Arcos, Anadia, de nacionalidade portuguesa, nascido em
13 de Setembro de 1960, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7590803, com domicílio na Rua do Barro, 14, Boavista, 2400-
-Leiria, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, e um crime de dano simples, previsto e punido pelo
artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticados em 4 de Setembro
de 1998, por despacho de 30 de Junho de 2006, proferido nos autos




